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Autoria: Ver. GENEDIR RIBAS 

Ao Sr. 

EDMUNDO NUNES DOURADO 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

1.  Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr. ERNESTO GUIMARÃES ROLLER, Prefeito 

Municipal, solicitando-lhe que envide estudos junto à Secretaria competente desta 

municipalidade no sentido de instituir o programa “Descarte Certo”. 

 

Câmara Municipal de Formosa, 11 de setembro de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vereador 

 

  

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

               Tal solicitação visa facilitar o descarte correto pela população dos resíduos que não são 

recolhidos nas coletas de lixo regulares, tais como móveis, colchões, eletrodomésticos, entre 

outros, além de contribuir para a limpeza urbana e, por consequência, para a qualidade de vida 

das pessoas. 
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